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REQUERIMENTO Nº          /2021 – CMS 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Santana 

SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com 

assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano 

plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr.º 

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – Prefeito do Município de Santana – 

PMS. 

REQUER ESTUDO DE VIABILIDADE PARA ADOTAR A LEI 10.748/2003 NA 

QUAL CRIOU – SE O PROGRAMA NACIONAL DE ESTÍMULO AO PRIMEIRO 

EMPREGO PARA OS JOVENS - PNPE, SENDO POSTERIORMENTE 

ALTERADA PELA LEI 10.940/2004 E REGULAMENTADA PELO DECRETO 

5.199/2004, NO MUNICÍPIO DE SANTANA. 

JUSTIFICATIVA 

Esta propositura é motivada através da visita “in loco” por meio do mandato 

OUVINDO A COMUNIDADE. O OBJETIVO DO PNPE é vinculado a ações 

dirigidas à promoção da inserção de jovens no mercado de trabalho e sua 

escolarização, ao fortalecimento da participação da sociedade no processo de 

formulação de políticas e ações de geração de trabalho e renda, objetivando, 

especialmente, promover: 

        I - a criação de postos de trabalho para jovens ou prepará-los para o mercado 

de trabalho e ocupações alternativas, geradoras de renda; e 

      II - a qualificação do jovem para o mercado de trabalho e inclusão social. 

ALCANCE - O PNPE atenderá jovens com idade de 16 a 24 anos em situação 

de desemprego involuntário, que atendam cumulativamente aos seguintes 

requisitos: 

       I - não tenham tido vínculo empregatício anterior; 

     II - sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até meio 

salário mínimo, incluídas nesta média eventuais subvenções econômicas de 

programas congêneres e similares, nos termos do disposto no art. 11 da Lei 

10.748/2003; 

     III - estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de 

ensino fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos 

http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/l10748.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/l10748.htm


 
ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT 

 

versocorronogueira@santana.ap.leg.br 
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 

termos dos artigos 37 e 38 da Lei 9.394/1996 ou que tenham concluído o ensino 

médio; 

     IV - estejam cadastrados nas unidades executoras do Programa. 

Para efeitos do PNPE, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que 

forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia 

pela contribuição de seus membros. 

ENCAMINHAMENTO - O encaminhamento dos jovens cadastrados no PNPE às 

empresas contratantes, atendidas as habilidades específicas por elas exigidas e 

a proximidade entre a residência do jovem e o posto de trabalho oferecido, 

observará a ordem cronológica das inscrições. 

No mínimo 70% (setenta por cento) dos empregos criados no âmbito do PNPE 

serão preenchidos por jovens que ainda não tenham concluído o ensino 

fundamental ou médio.  

Como parlamentar da Câmara de Vereadores e porta voz do povo santanense, 

é que cobro do Poder Executivo Municipal. 

PALÁCIO Dr.º FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE 

MARQUES – EM  24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

 

Ver. Socorro Nogueira 

PT 
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